LEI Nº. 3035 DE 07 DE MAIO DE 2013.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 56,96 (CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
Paulo Zilio, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 56,96 (cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
10.01.27.812.0103.2122 – Campeonato de Futebol de Areia - FUNDERGS
3.3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições – recurso 7090

                                                                                   R$       56,96


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior o excesso de arrecadação, proveniente de rendimentos de aplicações financeiras, no recurso 7090 – FUNDERGS.                          







Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de maio de 2013.
                                                         PAULO ZILIO

Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

